
Controle da Execução Orçamentária 

Tipos 

Objetos 

Externo 

Lisura 

Subsequente (Prestações 
de contas) 

Integração 
entre os 
controles 

-CF, art. 70-74 
-Lei 4.320/64, art. 75 
- Interno (CF, art. 74, LC 101/00): três 
poderes, órgão que elabora o orçamento 
+ contabilidade 
- Externo (CF, art. 71): Legislativo, 
apoiado pelos Tribunais de contas (CF. 
art. 52, 73 e 75) 
- Societal: LC 101/00 (audiências), 
Conselhos Gestores de Políticas Públicas 
- Legalidade, fidelidade, cumprimento 
(Lei 4.320/64, art. 81) 

Legalidade 

Societal 

Economicidade 

Modelo 
brasileiro 

Metas e resultados 

Prévio 
(empenho 
e licitação) 

Desafios 

Melhor 
controle 
interno 

Desempenho 
dos Tribunais 

de Contas 

Concomitante 
(demonstrações) 

Interno 

Controle da 
execução 

orçamentária 

Valdemir Pires, MCAFOP19, 2012 

Foco em 
desempenho 

Transparência 
e participação 


